
Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição n 98-A, de 2007

REQUERIMENTO Nº__________DE 2008.
(Da Senhora Vanessa Grazziotin)

Solicita  que  seja  realizada  Audiência 

Pública  com  o  cantor  Ralf  para  que  este 

apresente  seu  projeto  (Semi  Metalico  Disc 

Video – SMD) de produção de CD´s e DVD

´s à prova de falsificação.

Senhor Presidente,

Nos Termos do artigo 36, inciso II do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, requeiro desta Comissão que seja convidados o cantor Ralf para 

que este apresente seu  projeto (Semi Metalico Disc Video – SMD) de produção 

de CD´s  a prova de falsificação. 

JUSTIFICATIVA

Os  setores  da  indústria  e  do  comércio  de  Fonogramas  e 

Videofonogramas acumulam enormes prejuízos com o esquema da pirataria e 

sonegação  de  impostos,  obrigando  o  poder  legislativo  a  procurar  formas  de 

minimizar essas perdas. A pirataria se caracteriza pela prática da concorrência 

desleal  por  parte de pessoas físicas ou jurídicas que comercializam produtos 

sem o devido recolhimento de tributos o que lhes permite negociar a preços mais 

baixos.
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Nessa realidade, o cantor Ralf Richardson  patenteou recentemente 

um  novo  conceito  de  metalização  do  compact-disc  usado  para  armazenar 

músicas, o conhecido CD, em uma forma alternativa de fracionar a informação no 

material, uma forma que permite a mesma reprodução, e além de tudo - garante - 

inviabiliza  a  cópia.   Segundo  o  artista,  sua  invenção  é  capaz  de  derrubar 

drasticamente o atual preço de custo do CD, deixando-o num patamar em torno 

de R$ 4 e tornando-o de difícil concorrência até para o disco de camelô. 

Em busca de alternativas à pirataria  no setor  fonográfico  é que 

solicitamos  a presença do cantor Ralf, para que este apresente sua proposta a 

esta  comissão.   

Sala das Comissões, 25 de n março de 2008.

Deputada Vanessa Grazziotin
PCdoB/AM
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